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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 050t21-02

o TNSTITUTO no enortçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - tpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Delinear Manaus Clicheria Ltda.

ENDEREÇo p,rRA coRREspoxnÊrcll: Av. Manaus 2000, no 1848, Distrito lndustrial I,

Mana us-AM.

CNPJ/CPF: 13.003.878/0001-22 INscRrÇÃoEsr,r,ou,r,l: 05.391.í88-í

Fore: (92) 98116-2270 Frx: (92) 3676-5466

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1507 PRocEssoNs:2088.2020

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Manaus 2000, no 1848, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográÍicas: 03'07'15,86" S e 59"58'48,12" W; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de clichê de foto polímero.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 01 Axo.

A ten ção:
. Esta licença é composta de 15 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/atendimento sujêitará a sua iÍrvalidsçilo e/ou as penrlidsdes previstes em trormas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve perma[ecer na localizâção da atividade € exposta de formâ visív€l (frelte e yerso).
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l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessâo da mesma, só t€rá validade quando publicada Diário
Oficial do Esado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 20121

2. A solicitâçâo da ÍÊnovação da LicenÉ Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no pÍoc€sso n'. 20tt.2020.
4. Toda e quelquer modificaçâo introduzida no projeto após a êmissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licençe, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçâo, atiyidad€ e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela L€gislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o trânspoíe dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimenlo devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade.
8. E expresssmente proibida a queima e deposição inadequada de tesiduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. São vedados quaisquer descaÍe de resíduos em solos, águâs superficiais e subterr{neas e em sistemas d€

drenagens de águas pluviais e esgotos.
t0. DÊvido o imóvel inserido parcialmente em Área de Preservação PeÍmanente - APP, do IgaÍapé do Quarenta,

o empreendimento não poderá reâlizü intervençâo em Area de PÍeservação PeÍmanente - APP, do lgarapé
do Quarenta

ll. Dar destinação ad€quada aos óleos usados e cont minados oriundos do processo produtivo, conforme
Resolução CONAMÁ n" 362/05.

12. Os Íecipientes dos produtos químicos devem ser inutilizados ant€s do s€u descarte. Fica determinado que os
recipientes de pÍodutos qulmico-reâgentes devem ser desconlaminados e inutilizados antes do seu descarte.

13. Os certificadoydocumentos comprobatório de destinação final dos reslduos sólidos e/ou líquidos gerados
pela atividade econômica da empresa deveÍão seÍ apresentado semestralmente ao IPAAM em uma pasta
obedecendo a ordem cronológica.

14. Realizr neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
â) Plano de GeÍenciameÍrto de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizâdo, conforme Termo de

Referência do IPAAM, contemplando açôes paÍa implementação de Logística Reversa dos produtos
fúricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento às L€is, Federal
n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4-457 de 12 de abril d9 2017, regul4mentadas por seus

respectivos Deffetos, Federal n" 10.93612022 e Esadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020,
consid€rando o Acordo Selorial da respectiva atividade.

b) A identificaçâo/setorizsção das áreas de produção do empreendimento, bem como, das áÍeas utilizadas
para o annazenamento e coleta dos reslduos da empresa (apresentaçâo de registro fotogniÍico.

c) O Plano de Atendimento de Emergência - PAE, com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART,
referent€ a alividade específica realizada pelo empreendimento.

15. ApÍesentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovâção da Licença de Operaçâo - LO, os seguintes
documentos, atuali"ados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoriâ do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) Câdastro técnico Federal- CTF.
d) A apÍesentação da procuração, com a ópia da identificaçâo e residência dos outorgados

( âtualizada)
e) Documsnto comprobatório do esgotarnento do sistema sanitário do empreendimento,
f) Contrato de locêçâo do imóvel.

RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" O5O/2I-02


